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INDICAÇÃO Nº. 432/ 2025 

 

A Vereadora abaixo subscritora, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, INDICAR ao Chefe do Poder Executivo Municipal 

que determine aos setores competentes a realização de estudos técnicos e administrativos para 

viabilizar a criação de um programa municipal de “Auxílio Esportista”, destinado a apoiar 

financeiramente atletas e esportistas de Ariranha/SP em suas participações em campeonatos, 

competições e eventos esportivos. 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 217, dispõe que é dever do 

Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, como direito de cada cidadão, 

incentivando o esporte como instrumento de inclusão social e promoção da saúde; 

CONSIDERANDO que o esporte representa ferramenta essencial de formação da cidadania, 

disciplina, integração social e melhoria da qualidade de vida, especialmente entre crianças e jovens; 

CONSIDERANDO que muitos atletas locais, apesar de seu talento e dedicação, enfrentam 

dificuldades financeiras para custear despesas com transporte, alimentação, inscrições e materiais 

esportivos necessários para participação em competições regionais, estaduais e nacionais; 

CONSIDERANDO que o Auxílio Esportista constitui política pública de incentivo ao 

desenvolvimento esportivo, valorizando talentos locais e projetando positivamente o nome do 

Município em diversas modalidades esportivas; 

CONSIDERANDO ainda que a medida encontra respaldo nos princípios da eficiência 

administrativa (art. 37, caput, CF) e da função social das políticas públicas, representando 

investimento de baixo custo diante dos benefícios sociais, educacionais e de saúde proporcionados 

pelo esporte; 
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Diante do exposto, apresento a presente Indicação, certa de que Vossa Excelência determinará 

a análise da viabilidade e posterior implementação do programa de Auxílio Esportista, garantindo 

aos atletas de Ariranha maior apoio, incentivo e reconhecimento de seus esforços. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA, 07 de outubro de 2025. 

 

 

MARIA DA GLÓRIA LOPES 

VEREADORA 
 


